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RESUMO: Este texto reúne onze dispositivos oficiais voltados à promoção da inclusão no Ensino Superior no 
Brasil. De posse dos textos, focaliza-se as prerrogativas conferidas aos universitários surdos a fim de evidenciar as 
possibilidades, os limites e as contradições existentes quanto à garantia do atendimento à diferença linguística deste 
público em todo o processo educacional que compreende a formação em nível superior. Para tanto, é estabelecida 
a relação dialógica entre os enunciados dos textos investigados e conclui-se que rejeitar a subordinação da Libras 
à Língua Portuguesa é um ato político de repúdio às práticas educacionais excludentes dirigidas aos universitários 
surdos. Afinal, ao supor que todos devam aprender na mesma língua, as propostas educacionais não deixam de 
estar ancoradas em uma construção profundamente universalista da identidade humana, que por assentarem-se na 
ideia de constituição inalterável do ser, define seus contornos excluindo os estudantes não-ouvintes.

PALAVRAS-CHAVE: Ensino Superior Brasileiro. Políticas educacionais inclusivas. Surdos. Libras. 

O que dizem as Políticas Educacionais para universitários surdos
Conforme as políticas educacionais inclusivas para estudantes com deficiência vêm se de-

senvolvendo e se sofisticando, a quantidade e o tipo de demandas às instituições educacionais 
vão se intensificando e as reações-respostas a cada uma delas têm consequentes efeitos no pro-
cesso de ingresso e permanência dos alunos surdos no sistema educacional, com possibilidades 
de desenvolvimento acadêmico nos níveis mais elevados de ensino.

Nessa conjuntura, tendo em conta que as políticas educacionais são intervenções textuais 
e que as respostas a esses textos têm consequências reais (BOWE; BALL; GOLD, 1992), neste 
estudo nos empenhamos em responder a seguinte questão: Em que medida os textos oficiais 
intervém na oferta do atendimento educacional dos estudantes surdos, assegurando-lhes um 
sistema educacional inclusivo no Ensino Superior?

Tomando os textos oficiais como objetos de estudo da política, os quais são resultado das 
disputas ideológicas entre as partes interessadas e, por isso, privilegiam certas visões e interes-
ses (BOWE; BALL; GOLD, 1992), nas linhas que seguem discorreremos acerca das políticas 
educacionais que tratam do processo de ingresso e permanência de estudantes público-alvo da 
Educação Especial no contexto do Ensino Superior no Brasil, manifestando os sentidos presen-
tes nas respectivas normativas no que concerne aos encaminhamentos inclusivos direcionados 
ao atendimento educacional dos estudantes surdos.

Formulamos nossa trajetória de pesquisa a partir da orientação da teoria enunciativo-dis-
cursiva de Bakhtin e o círculo, para quem o texto escrito é um ato de fala impresso orientado em 
função das intervenções anteriores na mesma esfera de atividade e é, de certa maneira, “[...] par-
te integrante de uma discussão ideológica em grande escala: ele responde a alguma coisa, refuta, 
confirma, antecipa as respostas e objeções potenciais, procura apoio, etc.” (BAKHTIN, 2014, 
p. 128) e, por isso, é “[...] feito para ser apreendido de maneira ativa, para ser estudado a fundo, 
comentado e criticado no quadro do discurso interior” (BAKHTIN, 2014, p. 127), uma vez que 

[...] o enunciado, enquanto materialidade discursiva, não se fecha em si mesmo, visto 
que se constitui como tal no interminável diálogo entre discursos já-ditos ou ainda não 
ditos, abrigando uma multiplicidade de vozes, ou seja, posições ideológicas, que esta-
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belecem entre si relações de acordo ou desacordo, aceitação ou recusa, harmonia ou 
conflito. (NUNES, 2018, p. 119).

Levando em consideração tal fundamento teórico-metodológico, nos propomos a estabe-
lecer a relação dialógica entre as vozes oficiais que tratam das políticas educacionais inclusivas, 
buscando compreender se os discursos contidos nos textos que as representam são aptos a saldar 
a dívida educacional para com os surdos, a quem anunciam o dever de indenizar, por herdarem 
o ônus de serem historicamente excluídos do Ensino Superior, frente às práticas seletivas mo-
nolíngues que sempre desconsideraram sua diferença linguística.

Entre as prerrogativas legais inclusivas e as necessidades linguísticas e de 
aprendizagem dos surdos

Para ter acesso aos textos oficiais que regulamentam a educação inclusiva e extrair deles 
as prerrogativas voltadas para o atendimento das necessidades linguísticas e acadêmicas dos 
universitários surdos, percorremos as etapas descritas a seguir.

Primeiramente, realizamos a busca pelos textos oficiais no portal eletrônico do Ministério 
da Educação (MEC), a partir da consulta no link “legislações”, por intermédio dos descrito-
res: “educação inclusiva” e “Ensino Superior”, lançados na caixa de busca de modo isolado e 
combinado, com o objetivo de localizar os textos oficiais (Leis, Decretos, Portarias, Resoluções, 
Programas e Avisos) voltados à regulamentação da inclusão educacional e da oferta do Ensino 
Superior.

Em seguida, os 26 textos encontrados na etapa de busca passaram por uma espécie de 
triagem. Melhor dizendo, foi feita uma varredura, arquivo por arquivo, por intermédio de des-
critores, sendo eles: “ingresso”, “permanência”, “inclusão”, “surdos”, “Libras” e “intérpretes”, 
os quais foram lançados isoladamente na “caixa de busca”, a fim de localizar somente os textos 
oficiais que manifestassem intervenções acerca da inclusão e do atendimento educacional dos 
estudantes surdos no Ensino Superior. Feito isso, da totalidade de 26 documentos localizados no 
portal do MEC, onze foram selecionados para compor a investigação pretendida1.

De posse dos textos escolhidos, partimos para a leitura global de cada um deles e, na se-
quência, realizamos uma segunda leitura com focalização e realce dos excertos relativos à oferta 
do atendimento linguístico e educacional dos estudantes surdos.

Por último, como pode ser observado a seguir, optamos por elaborar um quadro-síntese 
que nos permitisse reunir as informações gerais relativas aos onze textos oficiais selecionados 
para o desenvolvimento deste estudo, bem como uma síntese das prerrogativas inclusivas, para-
lelamente a descrição das garantias específicas para o atendimento dos estudantes surdos, tendo 
como finalidade a evidenciação e contextualização do conjunto de tratativas que mediarão o 
diálogo acerca das possibilidades, limites e contradições que envolvem o processo inclusivo deste 
público-alvo no Ensino Superior, na próxima seção.

1 Os dados apresentados neste texto compõem a dissertação de Mestrado intitulada “Acessibilidade a estudantes surdos na edu-
cação superior: análise de professores sobre o contexto pedagógico” (GAVALDÃO, 2017) que integra estudos desenvolvidos na 
Pesquisa em rede “Acessibilidade no Ensino Superior”, financiada pelo Programa Observatório da Educação (Obeduc/Capes) 
(Proc. 23038.002628/2013-41), que contou com a participação de 11 universidades brasileiras, com destaque para a UNESP, 
UFSCar e UFSC, universidades proponentes do projeto.
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Quadro-síntese 1: Normativas federais que regulamentam a oferta do atendimento educacional aos estudantes 

surdos no Ensino Superior no Brasil

NORMAS

FEDERAIS
EMENTA PRERROGATIVAS IN-

CLUSIVAS

ATENDIMENTO ESPE-
CIALIZADO AOS ESTU-

DANTES SURDOS

Aviso circu-
lar nº 277/
MEC,08 de 

maio de 1996

Trata da execução adequada 
de uma política educacional 
dirigida aos portadores de ne-
cessidades especiais que lhes 
possibilite alcançar níveis cada 
vez mais elevados do seu de-
senvolvimento acadêmico.

Relaciona ajustes por par-
te das IES no processo de 
elaboração dos editais, no 
momento dos exames vesti-
bulares e durante a correção 
das provas, a fim de atender 
as necessidades especiais dos 
estudantes com deficiência 
e viabilizar o acesso desses 
candidatos ao Ensino Supe-
rior.

Prevê a necessidade de os 
editais expressarem os re-
cursos que serão disponibi-
lizados ao candidato surdo, 
entre os quais, a colocação 
de intérprete no caso de Lín-
gua de Sinais no processo de 
avaliação e flexibilidade nos 
critérios de correção da reda-
ção e das provas discursivas 
e/ou adoção de outros meca-
nismos de avaliação da sua 
linguagem em substituição a 
prova de redação.

Portaria nº 
3.284, de 7 

de novembro 
de 2003

Dispõe sobre requisitos de 
acessibilidade de pessoas por-
tadoras de deficiências, para 
instruir os processos de autori-
zação e de reconhecimento de 
cursos, e de credenciamento de 
instituições.

Prevê condições básicas de 
acesso ao ensino superior, de 
mobilidade e de utilização de 
equipamentos e instalações 
das instituições de ensino.

Disponibiliza a atuação do 
intérprete de língua de sinais/
língua portuguesa e a adoção 
de correção flexível nas ava-
liações escritas, valorizando 
o aspecto semântico, caso 
seja solicitado.

Decreto nº 
5.296 de 2 de 
dezembro de 

2004.

Regulamenta as Leis nº 10.048, 
de 8 de novembro de 2000, que 
dá prioridade de atendimento 
às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 
2000, que estabelece normas 
gerais e critérios básicos para a 
promoção da acessibilidade das 
pessoas portadoras de deficiên-
cia ou com mobilidade reduzi-
da, e dá outras providências.

Estabelece normas para o 
atendimento prioritário aos 
estudantes público-alvo da 
Educação Especial, condi-
ções gerais e específicas de 
acessibilidade, implementa-
ção da acessibilidade arquite-
tônica e urbanística, acesso à 
informação e a comunicação 
e ajudas técnicas.

Garante o serviço de atendi-
mento prestado por intérpre-
tes ou pessoas capacitadas 
em Libras, levando em con-
sideração a eliminação de 
barreiras na comunicação.

Lei nº 
11.096, de 13 
de janeiro de 

2005.

Institui o Programa Universi-
dade para Todos - PROUNI, 
regula a atuação de entidades 
beneficentes de assistência so-
cial no ensino superior; altera a 
Lei no 10.891, de 9 de julho de 
2004, e dá outras providências.

Preconiza dirimir a desi-
gualdade a partir de ações 
afirmativas que buscam cor-
rigir os prejuízos causados 
aos grupos vulnerabilizados, 
frente as práticas seletivas e 
excludentes que fundaram o 
Ensino Superior no Brasil.

Prevê a concessão de bolsa 
de estudos parciais e integrais 
abrangendo os estudantes pú-
blico-alvo da educação espe-
cial, inclusive os estudantes 
com surdez.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
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Decreto nº 
5.626, de 22 
de dezembro 

de 2005.

Regulamenta a Lei nº 10.436, 
de 24 de abril de 2002, que 
dispõe sobre a Língua Brasi-
leira de Sinais – Libras, e o art. 
18 da Lei nº 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000.

Garante o acesso à comu-
nicação, à informação e à 
educação nos processos 
seletivos, nas atividades e 
nos conteúdos curriculares 
focalizando a atuação de pro-
fissionais fluentes em Libras 
e a presença indispensável da 
língua de sinais na educação 
dos surdos. 

Preconiza o acesso à comu-
nicação, à informação e à 
educação da Educação Infan-
til ao Ensino Superior, nos 
processos seletivos, nas ativi-
dades e nos conteúdos curri-
culares, bem como a adoção 
de mecanismos de avaliação 
coerentes com o aprendizado 
da Língua Portuguesa como 
segunda língua, o apoio de 
tradutor e intérprete de Libras 
nas aulas e demais atividades 
e espaços educacionais, a 
disponibilização de equipa-
mentos, recursos didáticos e 
novas tecnologias de infor-
mação e comunicação, e a 
atuação de docentes cientes 
da singularidade linguística 
dos alunos surdos em seus 
processos educacionais.

Decreto nº 
6.096, de 24 
de abril de 

2007

Institui o Programa de Apoio 
a Planos de Reestruturação e 
Expansão das Universidades 
Federais - REUNI.

Cria condições para a amplia-
ção do acesso e permanência 
na educação superior e apoia 
a ampliação de políticas de 
inclusão e assistência estu-
dantil.

Decreto nº 
6.949, de 25 
de agosto de 

2009.

Promulga a Convenção Inter-
nacional sobre os Direitos das 
Pessoas com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, assina-
dos em Nova York, em 30 de 
março de 2007.

Propõe promover, proteger 
e assegurar os direitos das 
pessoas com deficiência in-
cluindo a efetivação da oferta 
de um sistema educacional 
inclusivo em todos os níveis.

Assegura o acesso ao ensino 
superior em geral, com a 
provisão de adaptações ra-
zoáveis para as pessoas com 
deficiência, dentre as quais a 
possibilidade de que a educa-
ção de surdos seja ministrada 
nas línguas e nos modos e 
meios de comunicação mais 
adequados ao indivíduo e em 
ambientes que favoreçam ao 
máximo seu desenvolvimen-
to acadêmico e social.

Decreto nº 
7.234, de 19 
de julho de 

2010.

Dispõe sobre o Programa Na-
cional de Assistência Estudan-
til - PNAES

Propõe ampliar as condições 
de permanência dos jovens 
nas IES públicas federais e 
minimizar os efeitos das desi-
gualdades sociais e regionais 
na permanência e conclusão 
da educação superior.

Visa o atendimento de estu-
dantes regularmente matricu-
lados em cursos de graduação 
presencial das instituições 
federais de ensino superior, 
incluindo ações de assistên-
cia para favorecer o acesso, 
a participação e a aprendi-
zagem de estudantes com 
deficiência, dentre os quais 
os estudantes com surdez ou 
deficiência auditiva.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.096-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.096-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.096-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%206.096-2007?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
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Decreto nº 
7.611, de 17 
de novembro 

de 2011.

Dispõe sobre a educação 
especial, o atendimento 
educacional especializado 
e dá outras providências.

Garante um sistema 
educacional inclusivo em 
todos os níveis, etapas e 
modalidades de ensino, 
sem discriminação e com 
base na igualdade de 
oportunidades e atendi-
mento especializado

Determina que a União 
prestará apoio aos núcleos 
de acessibilidade nas insti-
tuições federais de educação 
superior com a finalidade 
de eliminar barreiras físi-
cas, de comunicação e de 
informação que restringem a 
participação e o desenvolvi-
mento acadêmico e social de 
estudantes com deficiência, 
incluindo aportes financeiros 
para produção e a distribui-
ção de recursos educacionais 
para a acessibilidade e apren-
dizagem, dentre os quais 
materiais didáticos e paradi-
dáticos em Língua Brasileira 
de Sinais – Libras e outras 
ajudas técnicas que possibili-
tam o acesso ao currículo.

Lei nº 
13.005, de 25 
de junho de 

2014.

Aprova o Plano Nacional de 
Educação - PNE e dá outras 
providências.

Recomenda aos sistemas de 
ensino federais, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos 
Municípios que garantam o 
atendimento das necessidades 
específicas dos estudantes 
público-alvo da Educação 
Especial assegurando um 
sistema educacional inclusivo 
em todos os níveis, etapas e 
modalidades.

Propõe assegurar condições 
de acessibilidade nas institui-
ções de educação superior, na 
forma da legislação.

Lei nº 
13.146, de 6 
de julho de 

2015.

Institui a Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com 
Deficiência (Estatuto da 
Pessoa com Deficiência).

Destina-se a assegurar e 
promover, em condições 
de igualdade, o exercício 
dos direitos fundamentais 
da pessoa com deficiên-
cia, para sua inclusão 
em todos os âmbitos da 
sociedade.

Garante condições de 
acesso, permanência, 
participação e aprendiza-
gem em todos os níveis, 
etapas e modalidades 
de ensino prevendo a 
contratação de tradutor 
e intérprete de Libras 
com formação superior, 
prioritariamente, em Tra-
dução e Interpretação em 
Libras, para atender gra-
duados e pós-graduandos 
surdos, a partir de 48 me-
ses da entrada em vigor 
da Lei nº 13.146, após 
decorridos 180 (cento e 
oitenta) dias de sua pu-
blicação oficial, ocorrida 
em 6 de julho de 2015.

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Atendimento aos surdos sob os termos das políticas educacionais inclusivas: 
possibilidades, limites e contradições

Após explicitar o teor inclusivo dos onze documentos no “Quadro-síntese 1: Normativas 
federais que regulamentam a oferta do atendimento educacional aos estudantes surdos no Ensi-
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no Superior no Brasil”, vale rememorar que esse nível de ensino se edificou no contexto nacional 
a partir de práticas seletivas, e que tais práticas ainda refletem desvantagens aos estudantes sur-
dos, os quais embrenham-se em espaços educacionais majoritariamente organizados por e para 
ouvintes, em que os conceitos escolares são apresentados e discutidos a partir da lógica da língua 
oral, em aulas supostamente inclusivas para estudantes surdos, sem levar em conta os modos 
de dizer que são específicos das línguas de sinais, (PELUSO; LODI, 2015), sob a convicção de 
que os surdos são desabilitados da audição e da fala; os incapazes a capacitar, os incompletos a 
completar (SKLIAR, 2015).

No que concerne à educação de surdos, uma primeira demanda para satisfazer suas neces-
sidades básicas de aprendizagem e suas necessidades linguísticas, diz respeito à garantia da pre-
sença da língua de sinais em seu processo de ensino, sob a ressalva de que a mediação, sobretudo 
dos conteúdos acadêmicos, esteja pautada nessa língua, uma vez que pela sua condição de não-
-ouvinte o estudante com surdez não pode penetrar na corrente enunciativa por intermédio de 
uma língua oral, a qual biologicamente não pode ter acesso e, via de regra, a inclusão concedida 
de maneira inacessível, opera irremediavelmente a promoção da exclusão (MARTINS, 2016).

Revestidas pela percepção de um mundo exclusivamente ouvinte, ainda muito presente 
nas Instituições de Ensino Superior (IES), as intervenções político-educacionais, o currículo e a 
metodologia estabelecidos, bem como o manejo docente, podem levar muitos estudantes surdos 
à desistência dos cursos, visto que

[...] nas propostas de educação inclusiva e/ou de integração, se reconhece a presença de 
um discurso direcionado a manter, de forma velada, uma organização educacional que 
tende a perpetuar a ideologia hegemônica e dominante de silenciamento da diferença 
linguística, social e cultural dos surdos mediante a imposição dos processos discursi-
vos das línguas orais nas práticas educativas realizadas com os estudantes. (PELUSO; 
LODI, 2015, p. 62-63, tradução livre).

Dada a experiência da surdez e uma diferença linguística tão marcada, as práticas educa-
cionais para e com estudantes surdos exige que “[...] suas singularidades e suas potencialidades 
de aprender e de se afirmarem surdos” (LIMA; SAMPAIO; RIBEIRO, 2015, p. 105) sejam 
consideradas. Nessa direção, faz todo sentido que a língua de sinais prepondere como via de 
“[...] acesso à comunicação, à informação e à educação nos processos seletivos, nas atividades 
e nos conteúdos curriculares desenvolvidos em todos os níveis, etapas e modalidades de educa-
ção, desde a educação infantil até à superior” (BRASIL, 2005b), como preconiza o Decreto nº 
5.626/2005, elencado no Quadro-síntese 1.

De imediato, podemos sustentar que a assimetria predominante entre surdos e ouvintes 
corresponde a uma trajetória de ensino e aprendizagem fundamentada em propósitos correti-
vos resultantes da premissa da língua única, a qual ainda reflete a secundarização da língua de 
sinais nos processos educacionais dos surdos e, consequentemente, a negação dos seus direitos 
linguísticos. 

Nesse sentido, quando vamos ao encontro das políticas educacionais inclusivas para estu-
dantes surdos, nos deparamos com um pêndulo discursivo que ora pende para o reconhecimento 
da diferença linguística e para a oportunização da instrução em Libras e da flexibilização dos 
critérios de correção das provas discursivas, em favor da superação das dívidas educacionais e 
do reconhecimento da diferença linguística, como pode ser observado no Aviso circular nº 277/
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MEC/1996, na Portaria nº 3.284/2003, no Decreto nº 5.296/2004, Decreto nº 5.626/2005 e 
na Lei nº 13.146/2015, elencados no Quadro-síntese 1. E, ora inclina-se para a conservação 
da lógica do monolinguismo, configurando a língua de sinais como uma “adaptação razoável” 
(BRASIL, 2009), um “recurso educacional” (BRASIL, 2011) para a acessibilidade e aprendiza-
gem, uma ajuda técnica que viabiliza o acesso a um currículo inalterado e muito distante dos 
princípios do bilinguismo, como pode ser observado no Decreto nº 6.949/2009 e no Decreto nº 
7.611/2011, também situados no Quadro-síntese 1.

No que concerne ao ingresso dos estudantes surdos no Ensino Superior – os quais inte-
gram o público-alvo da Educação Especial –, o MEC, em parceria com a Secretaria da Educação 
Superior, tem fomentado o desenvolvimento de projetos voltados para a eliminação de barreiras 
físicas, pedagógicas, nas comunicações e nas informações, nos diversos ambientes, instalações, 
equipamentos e materiais didáticos disponibilizados pelas instituições públicas de Ensino Su-
perior, por intermédio do “Programa Incluir: acessibilidade na Educação Superior” (BRASIL, 
2015a). Ademais, por intermédio do Artigo 5º do Decreto nº 7.611/2011 – documento situado 
no Quadro-síntese 1, fica estabelecida a estruturação de Núcleos de Acessibilidade nas insti-
tuições federais de Ensino Superior, com a finalidade de “[...] ampliar a oferta do atendimento 
educacional especializado aos estudantes com deficiência” (BRASIL, 2011, s/p, grifo nosso), 
cabendo-nos destacar que, via de regra, tal ação fica limitada à esfera federal. 

Todavia, ao inscrever o surdo no paradigma da deficiência, a maioria das normativas elen-
cadas no Quadro-síntese 1, a saber: Aviso circular nº 277/MEC/1996, Portaria nº 3.284/2003, o 
Decreto nº 5.296/2004, Lei nº 11.096/2005, Decreto nº 6.949/2009 “Convenção Internacional 
sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência”, Decreto nº 7.234/2010, Decreto nº 7.611/2011, 
Lei nº 13.005/2014 (Plano Nacional de Educação-2014) e Lei nº 13.146/2015 “Estatuto da 
Pessoa com Deficiência”, ignoram o pertencimento desse público a uma comunidade linguística 
usuária de uma língua minoritária e, por conseguinte, negam sua singularidade, descrevendo a 
Libras na instrumentalidade das tecnologias assistivas, junto ao Braille e a outros recursos, num 
discurso sutil que mantém a centralidade da Língua Portuguesa nos processos educacionais 
(LODI, 2013).

Essa espécie de submissão linguística das línguas de sinais, pode ser reconhecida na pró-
pria relação discursiva entre a Lei nº 10.436/2002 – “Lei da Libras”, na qual se lê: “A Língua 
Brasileira de Sinais - Libras não poderá substituir a modalidade escrita da Língua Portuguesa” 
(BRASIL, 2002, s/p) e a Constituição Federal de 1988, a qual oficializa a Língua Portuguesa 
como o único idioma da República Federativa do Brasil (BRASIL, 1988).

Todavia, é preciso assinalar a possibilidade de cumprimento da consigna de facilitação do 
aprendizado da língua de sinais e promoção da identidade linguística da comunidade surda, tal 
como está prevista na “Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiên-
cia”, dado seu estatuto de emenda constitucional, o qual é conferido pelos termos do Decreto 
nº 6.949/2009.

Mediante essa problemática, no que tange ao contexto educacional dos estudantes surdos, 
consideramos necessário evidenciar as possibilidades propostas nos documentos oficiais, mas 
também suas limitações e contradições frente aos encaminhamentos inclusivos direcionados aos 
estudantes surdos.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2011.096-2005?OpenDocument
http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.234-2010?OpenDocument
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No que diz respeito ao Aviso Circular nº 277/1996, à Portaria nº 3.284/2003, ao Decreto 
nº 5.296/2004 e ao Decreto nº 6.949/2009, situados no Quadro-síntese 1, os quatro documentos 
preconizam a presença de tradutores e intérpretes de Libras/Língua Portuguesa para garantir a 
inclusão e o atendimento às necessidades educacionais especiais de estudantes surdos no Ensino 
Superior, bem como a disponibilização de critérios flexíveis para a correção das provas discursi-
vas e/ou adoção de outros mecanismos para a avaliação da linguagem desses estudantes, sob a 
acepção de que essas providências podem eliminar as barreiras que obstruem sua participação 
plena e efetiva no processo educacional em igualdades de condições com as demais pessoas.” 
(BRASIL, 2009).

Todavia, Martins (2006) assevera que quando uma proposta inclusiva joga toda a tarefa da 
inclusão do surdo para o intérprete de língua de sinais, como se ele sozinho conseguisse reverter 
a problemática educacional, mas o currículo e a metodologia permanecem inalterados, tanto o 
estudante surdo quanto seu intérprete se veem “apagados” da cena educacional, o que, eviden-
temente, opera uma dupla exclusão.

Ademais, Fernandes e Moreira (2017) enfatizam que para garantir o ingresso e a per-
manência dos estudantes surdos no Ensino Superior, além da adoção de critérios de avaliação 
coerentes com a condição de aprendizes de português como segunda língua, faz-se necessário 
proporcioná-los a possibilidade de ler/compreender e produzir os gêneros textuais como editais, 
provas, resumos, artigos, fichamentos, monografias etc, 

[...] já que seu processo de aproximação com gêneros textuais acadêmicos costuma cau-
sar estranhamento pelos usos da linguagem, do conhecimento técnico veiculado como 
conteúdo, da ausência de repertório lexical em Libras para sinalizar equivalentes na Lín-
gua Portuguesa, pela falta de experiência de interações verbais nessa esfera discursiva, 
pela complexidade dos conteúdos envolvidos nesse campo epistemológico. (FERNAN-
DES; MOREIRA, 2017, p. 140).

Nesse sentido, as autoras (2017) pleiteiam a vivência de práticas de leitura e escrita tam-
bém acessíveis em língua de sinais, viabilizadas pela circulação de gêneros textuais produzidos 
em Libras, entre os quais: editais de provas e de concursos, provas bilíngues dos vestibulares e 
materiais de apoio como textos-base das disciplinas (artigos e capítulos de livros) traduzidos 
para vídeo-libras.

Quanto ao Decreto nº 5.626/2005, também relacionado entre os onze documentos que 
compõem o Quadro-síntese 1, ao afirmar que os surdos compreendem e interagem “[...] com 
o mundo por meio de experiências visuais, manifestando sua cultura principalmente pelo uso 
da Língua Brasileira de Sinais - Libras” (BRASIL, 2005b, s/p), e, dessa maneira, circunscrevê-
-los no paradigma da diferença, institui medidas para viabilizar a consolidação de uma prática 
pedagógica que lhes seja adequada, assegurando que a “[...] Libras e a modalidade escrita da 
Língua Portuguesa sejam línguas de instrução utilizadas no desenvolvimento de todo o processo 
educativo (BRASIL, 2005b, s/p).

Contudo, conforme constam nos Artigos 14, 19 e 21 do referido documento, a obrigatorie-
dade de garantia do acesso à comunicação, à informação e à educação para os estudantes surdos 
por meio do provimento do cargo de tradutor e intérprete de Libras/Língua Portuguesa, com 
formação compatível para exercer a função, bem como, a adoção de mecanismos alternativos 
para avaliação, disponibilização de equipamentos, tecnologias da informação e recursos didáti-
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cos de apoio a aprendizagem e, incentivo ao uso e difusão da Libras entre alunos, professores, 
funcionários, gestores e familiares, se restringe às instituições públicas pertencentes aos sistemas 
federais, cabendo as demais instituições públicas e privadas vinculadas aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, buscar implementar tais medidas (BRASIL, 2005b), o que não se con-
figura como obrigatoriedade e, portanto, obstrui a concretização de uma proposta educacional 
inclusiva bilíngue para os surdos no contexto brasileiro.

No que concerne a Lei nº 11.096/2005, a qual “Institui o Programa Universidade para To-
dos – Prouni”, prevendo a concessão de bolsas de estudos parciais e integrais aos universitários 
com deficiência, como também ao Decreto nº 6.096/2007, que “Institui o Programa de Reestru-
turação e Expansão das Universidades Federais – Reuni”, com o objetivo de criar condições para 
a ampliação do acesso e permanência no Ensino Superior e ao Decreto nº 7.234/2010, o qual 
“Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil – Pnaes”, intervindo na melhoria 
das condições de permanência dos jovens nas Instituições Federais de Ensino Superior (IFES) – 
incorporados na composição do Quadro-síntese 1, os discursos presentes nesses dispositivos ati-
vam mecanismos para rearranjar os “excluídos”, posicionando-os na condição de “incluídos”, 
com vistas a salvaguardar o direito “de todos” à educação.

Todavia, ao abranger uma multiplicidade de sujeitos marginalizados tratando suas singula-
ridades de maneira genérica, ao beneficiá-los com vagas e suporte financeiro para cursar o Ensi-
no Superior, ocultam as demais fronteiras que impedem a participação fazendo com que mesmo 
dentro das universidades, não tenham condições e possibilidades todas iguais.

Acerca do disposto, ao consultar o Relatório de microdados referente ao índice de matrícu-
las dos estudantes público-alvo da Educação Especial no Ensino Superior, disponibilizado pelo 
“Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira” (Inep), Gavaldão 
(2017) aponta que, entre os anos de 2007 e 2014, houve um aumento de 1.888 matrículas de es-
tudantes com surdez (442) e com deficiência auditiva (1.446) para 6.950 estudantes com surdez 
(1.629) e com deficiência auditiva (5.321) nas Instituições de Ensino Superior (IES), públicas e 
privadas, vinculadas ao sistema educacional brasileiro.

Porém, ao comungarmos com os pressupostos de Rech (2013), para quem o movimento 
inclusivo soa como um imperativo educacional, o qual foi introduzido na esfera global a partir 
da propagação da “Declaração Mundial de Educação para Todos”, em 1990, e da “Declaração 
de Salamanca”, em 1994, e assumido pelo Brasil desde então, justificando o alto investimento 
do Estado nacional em programas e ações em prol à educação inclusiva e a utilização da estatís-
tica como forma de convencimento para a proliferação da proposta de inclusão, questionamos o 
seguinte: Se os estudantes surdos, não foram bem-vindos à escola regular por muitos anos, como 
garantir sua efetiva participação e permanência nas universidades, após adentrá-las cooptados 
por ações afirmativas não atentas à condição bilíngue implicada na surdez?

No que diz respeito ao surdo, a “Declaração de Salamanca” advoga pelo reconhecimento 
de sua diferença linguística, social e cultural, esclarecendo que a língua de sinais deve estar pre-
sente em todo seu processo educacional e que a orientação dos conteúdos esteja pautada nessa 
língua. A saber, o item 19 do referido documento recomenda:

Políticas educacionais deveriam levar em total consideração as diferenças e situações 
individuais. A importância da linguagem de signos como meio de comunicação entre os 
surdos, por exemplo, deveria ser reconhecida e a provisão deveria ser feita no sentido de 
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garantir que todas as pessoas surdas tenham acesso à educação em sua língua nacional 
de signos. Devido às necessidades particulares de comunicação dos surdos e das pessoas 
surdas/cegas, a educação deles pode ser mais adequadamente provida em escolas espe-
ciais ou classes especiais e unidades em escolas regulares. (UNESCO, 1994, s/p).

No entanto, Lodi (2014) assinala que ao mesmo tempo que a “Declaração de Salamanca” 
concebe a particularidade linguística dos surdos como a de outras minorias socioculturais e lin-
guísticas, admitindo a organização de espaços educacionais que favoreçam o ensino em língua 
de sinais e que considerem suas diferenças culturais específicas na organização curricular, pre-
coniza a educação “de todos” os alunos nas escolas de ensino regular.

Isso posto, Silva (2018) analisa que as contradições no marco internacional, autorizam o 
Governo brasileiro a adotar o princípio inclusivo sem contradizer os preceitos constitucionais 
da República, o que corresponde à conservação dos estudantes surdos junto ao público-alvo 
da Educação Especial. Em vista disso, Fernandes e Moreira (2017, p. 130) afirmam que “[...] 
não há no cenário nacional uma alternativa de escolarização superior para surdos que não o da 
universidade/faculdade comum” e, por sua vez, a língua de sinais e sua cultura permanecem 
submetidas à língua e à cultura majoritária dos ouvintes, falantes do português.

Com observado por Fernandes e Moreira (2017), no que concerne ao Ensino Superior, a 
ênfase ao planejamento e a oferta de recursos e serviços para a promoção da acessibilidade con-
figura-se como o sustentáculo da política de inclusão. Nesse sentido, as autoras (2017, p. 131) in-
dagam: “A inclusão no ensino superior estaria limitada à oferta de recursos de acessibilidade?”.

Mediante essa questão, ao examinar a Lei nº 13.005/2014, a qual “Aprova o Plano Nacio-
nal de Educação” (PNE – 2014) – listada no Quadro-síntese 1, Silva (2018), aponta que, de fato, 
o atendimento educacional aos estudantes surdos no Ensino Superior, consiste na seguridade 
das condições de acessibilidade, expressa na estratégia 12.10 “assegurar condições de acessibili-
dade nas instituições de educação superior, na forma da legislação” (BRASIL, 2014, s/p).

Em diálogo com a Lei nº 13.146/2015, que “Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa 
com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência)” – situada no Quadro-síntese 1, a acessi-
bilidade está definida como:

[...] possibilidade e condição de alcance para utilização, com segurança e autonomia, 
de espaços, mobiliários, equipamentos urbanos, edificações, transportes, informação e 
comunicação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros serviços e ins-
talações abertos ao público, de uso público ou privados de uso coletivo, tanto na zona 
urbana como na rural, por pessoa com deficiência ou com mobilidade reduzida; (BRA-
SIL, 2015b, s/p).

O mesmo dispositivo caracteriza a comunicação como uma “[...] forma de interação dos 
cidadãos, que abrange, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de Sinais 
(Libras)” (BRASIL, 2015b, s/p).

Entretanto, em meio às possibilidades e limites que constituem os textos oficiais, embora o 
“Estatuto da Pessoa com Deficiência” estabeleça que as instituições de Ensino Superior públicas 
e privadas providenciem a contratação de tradutores e intérpretes de Libras/Língua Portuguesa, 
com formação em nível superior, habilitados, prioritariamente, em Tradução e Interpretação em 
Libras (Art. 28 §2º II) (BRASIL, 2015b), tal exigência começou a vigorar apenas em 02 de janei-
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ro de 2020, decorridos os 180 dias e os 48 meses de da data de publicação da Lei nº 13.146/2015, 
em 06 de julho de 2015. 

Acerca do disposto, nos cabe evidenciar o longo tempo em que os universitários surdos 
permaneceram sem a garantia de acompanhamento por um profissional proficiente que pudesse 
atender suas demandas linguísticas no âmbito dos cursos de graduação e pós-graduação. Afinal, 
a ausência de uma normativa que assegurasse a formação específica do intérprete, deu margem à 
contratação de profissionais sem habilitação e formação compatível para atuar no nível superior 
de ensino, por praticamente quinze anos, a contar da publicação do Decreto nº 5.626, em 22 de 
dezembro de 2005 até janeiro de 2020.

Ainda sobre a questão de contratação de tradutores e intérpretes de Libras para atuar no 
Ensino Superior, um outro limite que se impõe ao Decreto nº 5.626/2005, se dá ao fato de que, 
embora recomende às instituições de Ensino Superior que incluam os referidos profissionais em 
seus quadros funcionais, para viabilizar o acesso à comunicação, à informação e à educação de 
alunos surdos (BRASIL, 2005b), tal obrigatoriedade se limita às instituições federais, tornando-
-se facultativa para àquelas que estejam vinculadas aos sistemas estaduais, municipais e distrital.

Vemos assim, um rol de garantias inconsistentes para a consolidação de uma proposta in-
clusiva para os estudantes surdos, pois, por detrás de uma suposta proposta educacional bilíngue, 
ainda paira discursos que remetem prejuízos e deformações à constituição do corpo com surdez 
e denotam “[...] desconfiança sobre a língua de sinais e sobre o saber dos surdos. Desconfiança 
de que, por meio das línguas de sinais, os surdos não sejam capazes de pensar, de querer, de sa-
ber” (PELUSO, LODI, 2015, p. 63-64, tradução livre).

Apesar dos limites existentes nas determinações enunciadas no Decreto nº 5.626/2005, a 
comunidade surda se resguarda por meio de seus preceitos, pois mediante às demais políticas 
educacionais cunhadas sob os princípios inclusivos, é o único documento que admite a expe-
riência da surdez como diferença linguística e, por conseguinte, concebe a língua de sinais como 
protagonista na organização da oferta da educação para estudantes surdos, outorgando-lhe o 
lugar de “[...] língua principal na comunicação, na mediação dos conhecimentos e na interação 
verbal nas integralidades das relações que envolvam estudantes surdos na escola” (FERNAN-
DES; MOREIRA, 2017, p. 129).

No entanto, quando se trata da oferta da educação no nível superior de ensino, a garantia 
para que os surdos possam ter “[...] acesso à comunicação, à informação e à educação nos pro-
cessos seletivos, nas atividades e nos conteúdos curriculares” (BRASIL, 2005b, s/p) inclina-se 
para a disponibilização dos serviços de tradução e interpretação em Libras/Língua Portuguesa, 
e novamente, o cumprimento obrigatório da recomendação está voltado para as instituições 
federais, dada a concessão opcional as instituições estaduais, distritais e municipais de ensino. 

A respeito disso, Nascimento et al. (2016) afirmam que a inclusão dos estudantes surdos 
em salas com intérpretes, tem sido preferida pelas políticas públicas, por configurar-se como a 
opção mais inclusiva, ou menos excludente. Mas a questão que se impõe a essa predileção, refle-
te a conivência disfarçada com a preservação do ideário de padronização linguística, que trata a 
Libras como instrumento de alcance da Língua Portuguesa, perpetuando-a como a língua oficial 
dos registros e das práticas discursivas no cenário educacional e social.
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Conclusões
No cenário brasileiro, a chegada dos estudantes surdos às universidades é um episódio 

bastante recente e, explicitamente alavancado pela intervenção das ações afirmativas colocadas 
à serviço da concretização da proposta de inclusão educacional assumida pelo Estado.

Porém, os mesmos documentos que concedem prerrogativas para viabilizar o acesso do 
surdo ao Ensino Superior, aparentando receptividade a coexistência de duas formas de vivenciar 
o mundo, pautadas pela coparticipação da Libras e da Língua Portuguesa no processo educacio-
nal dos surdos e ouvintes, preservam a ideologia da normalidade, situando o surdo no território 
da incapacidade e reduzindo a língua de sinais a um elemento compensatório que lhe sirva de 
trampolim para o aprendizado da Língua Portuguesa e apreensão do conhecimento acadêmico 
submetido a ela.

Nesse ínterim, embora estejam assentadas na lógica da normalidade, pautada na percep-
ção de um mundo exclusivamente ouvinte, reconhecemos que a política educacional inclusiva 
oferece possibilidades para nos atentar à condição bilíngue implicada na surdez, mobilizando-
-nos a sobrepujar o modo de organização educacional monolíngue, o qual subordina a Libras, 
concebendo-a como o recurso didático que melhor elucida o que se deseja: transmitir em Língua 
Portuguesa.

A vista disso, é incontestável que o conjunto de enunciados acomodados nos onze textos 
oficiais apresentados neste estudo, contemplam possibilidades que favorecem uma problemati-
zação dos propósitos inclusivos e dos rumos que as intervenções políticas têm dado aos proces-
sos de ingresso e permanência dos estudantes surdos no Ensino Superior, pois observamos que a 
força do discurso em descrever a Libras como ferramenta de tradução para Língua Portuguesa, a 
falta de determinações para contratação de tradutores e intérpretes de Libras em todas as esferas 
político-administrativas e a prevalência de ações afirmativas dispostas para recrutar indivíduos, 
posicionando-os em um espaço comum a todos, pode estar provocando, pela dissolução da di-
ferença, uma espécie de “inclusão excludente”, já que “[...] a igualdade de acesso não garante a 
inclusão e, na mesma medida, não afasta a sombra da exclusão (VEIGA-NETO; LOPES, 2007, 
p. 959).

Isso posto, ao discorrer acerca dos princípios que orientam a presença dos estudantes sur-
dos no Ensino Superior, percebemos que a única maneira de fraturar a lógica do ouvintismo e a 
ideologia da língua única, é reconhecer que a normalidade também pode ser surda e, assim, con-
tradizer a forma como o discurso oficial concebe a pessoa surda na sociedade e rejeitar a submis-
são linguística das línguas de sinais no contexto educacional e social, na tentativa de fazer valer 
as reivindicações por uma renegociação dos padrões culturais que sustentam a sobreposição do 
modo de ser ouvinte sobre o modo de ser surdo e, por consequência, das língua orais em sua relação 
com as línguas de sinais, no contexto de produção dos textos oficiais, visto que havendo uma 
relação ativa de concordância de seus leitores no contexto da prática, servem para perpetuar as 
desigualdades entre surdos e ouvintes no acesso privilegiado aos bens sociais.

Ao pensarmos em políticas educacionais para universitários surdos, que assegurem sua 
formação humana, questionamos as propostas educacionais que supõem que todos devam 
aprender na mesma língua ou que admitam que uma língua extraoficial ou cooficial deva ser 
subordinada à outra, de estatuto oficial e/ou de maior prestígio, pois compreendemos que esse 
seria um projeto universalista da identidade humana, o qual assenta-se na concepção de perma-
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nência inalterável do ser e define seus contornos excluindo o surdo, ao ofertar-lhe um ensino que 
minoriza a língua de sinais ou, na pior das hipóteses, é desenvolvido em uma língua oral, a qual, 
pela sua condição de não-ouvinte, não podem ter acesso.

THE IMPLICATIONS OF INCLUSIVE EDUCATIONAL IN THE FORMATION 
OF DEAF UNIVERSITY STUDENTS

ABSTRACT: This text assembles eleven official mechanisms towards promoting inclusion in Brazilian Higher 
Education. Based on these texts, we focus on the prerogatives given to deaf  university students to highlight the 
possibilities, limits, and contradictions regarding the right to attend the linguistic difference of  this group in every 
educational process that involves higher education formation. To do so, we establish a dialogic relation between 
the statements of  the researched texts, and we conclude that refusing the subordination of  Libras to Portuguese is a 
political act of  rejection towards excluding educational practices faced by deaf  students. After all, by supposing that 
all should learn the same language, educational proposals are anchored in a profoundly universalist construction of  
a human identity, that, by being based on the ideal of  a unchangeable constitution of  the being, defines its contours 
excluding non-hearing students.

KEYWORDS: Brazilian Higher Education. Inclusive educational policies. Deaf. Libras.
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